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EDITAL DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA INSTITUIR AEDITAL DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA INSTITUIR AEDITAL DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA INSTITUIR AEDITAL DE ASSEMBLÉIA GERAL EXTRAORDINÁRIA PARA INSTITUIR A
CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA - Lei 13467/2017.CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA - Lei 13467/2017.CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA - Lei 13467/2017.CONTRIBUIÇÃO SINDICAL OBRIGATÓRIA - Lei 13467/2017.
O Presidente do sindicato, Vilson Vieira de Melo, assistente administrativo, com R.G.O Presidente do sindicato, Vilson Vieira de Melo, assistente administrativo, com R.G.O Presidente do sindicato, Vilson Vieira de Melo, assistente administrativo, com R.G.O Presidente do sindicato, Vilson Vieira de Melo, assistente administrativo, com R.G.
5.298.494-7 SSR PR e CPF 841.508.159-68, com endereço à Rua Mato Grosso, 475.298.494-7 SSR PR e CPF 841.508.159-68, com endereço à Rua Mato Grosso, 475.298.494-7 SSR PR e CPF 841.508.159-68, com endereço à Rua Mato Grosso, 475.298.494-7 SSR PR e CPF 841.508.159-68, com endereço à Rua Mato Grosso, 47
sala 3 em Londrina – PR. No uso de suas atribuições legais e estatutárias, art. 23“B”, 51sala 3 em Londrina – PR. No uso de suas atribuições legais e estatutárias, art. 23“B”, 51sala 3 em Londrina – PR. No uso de suas atribuições legais e estatutárias, art. 23“B”, 51sala 3 em Londrina – PR. No uso de suas atribuições legais e estatutárias, art. 23“B”, 51
“A” e na legislação vigente, para atender o que determina o artigo 545, 578, 579, 580 e“A” e na legislação vigente, para atender o que determina o artigo 545, 578, 579, 580 e“A” e na legislação vigente, para atender o que determina o artigo 545, 578, 579, 580 e“A” e na legislação vigente, para atender o que determina o artigo 545, 578, 579, 580 e
582 da CLT, convoca todos os integrantes da categoria profissional dos empregados em582 da CLT, convoca todos os integrantes da categoria profissional dos empregados em582 da CLT, convoca todos os integrantes da categoria profissional dos empregados em582 da CLT, convoca todos os integrantes da categoria profissional dos empregados em
ENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃOENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃOENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃOENTIDADES CULTURAIS, RECREATIVAS DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, DE ORIENTAÇÃO
EFORMAÇÃOPROFISSIONAL, indistintamente se associados ou não, conforme o PrincípioE FORMAÇÃOPROFISSIONAL, indistintamente se associados ou não, conforme o PrincípioE FORMAÇÃOPROFISSIONAL, indistintamente se associados ou não, conforme o PrincípioE FORMAÇÃOPROFISSIONAL, indistintamente se associados ou não, conforme o Princípio
do Livre direito de sindicalização consubstanciado no Artigo 5º Inciso XX e no artigo 8º,do Livre direito de sindicalização consubstanciado no Artigo 5º Inciso XX e no artigo 8º,do Livre direito de sindicalização consubstanciado no Artigo 5º Inciso XX e no artigo 8º,do Livre direito de sindicalização consubstanciado no Artigo 5º Inciso XX e no artigo 8º,
Inciso V da Constituição Federal, na área de jurisdição do sindicato, que são os municípiosInciso V da Constituição Federal, na área de jurisdição do sindicato, que são os municípiosInciso V da Constituição Federal, na área de jurisdição do sindicato, que são os municípiosInciso V da Constituição Federal, na área de jurisdição do sindicato, que são os municípios
ABATIÁ, ALVORADA DO SUL, ANDIRÁ, APUCARANA, ARAPONGAS, ARAPUÃ, ASSAÍ,ABATIÁ, ALVORADA DO SUL, ANDIRÁ, APUCARANA, ARAPONGAS, ARAPUÃ, ASSAÍ,ABATIÁ, ALVORADA DO SUL, ANDIRÁ, APUCARANA, ARAPONGAS, ARAPUÃ, ASSAÍ,ABATIÁ, ALVORADA DO SUL, ANDIRÁ, APUCARANA, ARAPONGAS, ARAPUÃ, ASSAÍ,
BANDEIRANTES, BARRA DO JACARÉ, BELA VISTA DO PARAÍSO, BORRAZÓPOLIS,BANDEIRANTES, BARRA DO JACARÉ, BELA VISTA DO PARAÍSO, BORRAZÓPOLIS,BANDEIRANTES, BARRA DO JACARÉ, BELA VISTA DO PARAÍSO, BORRAZÓPOLIS,BANDEIRANTES, BARRA DO JACARÉ, BELA VISTA DO PARAÍSO, BORRAZÓPOLIS,
CAFEARA, CALIFÓRNIA, CAMBARÁ, CAMBÉ, CAMBIRA, CARLÓPOLIS, CENTENÁRIOCAFEARA, CALIFÓRNIA, CAMBARÁ, CAMBÉ, CAMBIRA, CARLÓPOLIS, CENTENÁRIOCAFEARA, CALIFÓRNIA, CAMBARÁ, CAMBÉ, CAMBIRA, CARLÓPOLIS, CENTENÁRIOCAFEARA, CALIFÓRNIA, CAMBARÁ, CAMBÉ, CAMBIRA, CARLÓPOLIS, CENTENÁRIO
DO SUL, CONGONHINHAS, CONSELHEIRO MAIRINCK, CORNÉLIO PROCÓPIO,DO SUL, CONGONHINHAS, CONSELHEIRO MAIRINCK, CORNÉLIO PROCÓPIO,DO SUL, CONGONHINHAS, CONSELHEIRO MAIRINCK, CORNÉLIO PROCÓPIO,DO SUL, CONGONHINHAS, CONSELHEIRO MAIRINCK, CORNÉLIO PROCÓPIO,
CRUZMALTINA, CURIÚVA, FAXINAL, FIGUEIRA, FLORESTÓPOLIS, GUAPIRAMA,CRUZMALTINA, CURIÚVA, FAXINAL, FIGUEIRA, FLORESTÓPOLIS, GUAPIRAMA,CRUZMALTINA, CURIÚVA, FAXINAL, FIGUEIRA, FLORESTÓPOLIS, GUAPIRAMA,CRUZMALTINA, CURIÚVA, FAXINAL, FIGUEIRA, FLORESTÓPOLIS, GUAPIRAMA,
GUARACI, IBAITI, IBIPORÃ, ITAMBARACÁ, IVAIPORÃ, JABOTI, JACAREZINHO,GUARACI, IBAITI, IBIPORÃ, ITAMBARACÁ, IVAIPORÃ, JABOTI, JACAREZINHO,GUARACI, IBAITI, IBIPORÃ, ITAMBARACÁ, IVAIPORÃ, JABOTI, JACAREZINHO,GUARACI, IBAITI, IBIPORÃ, ITAMBARACÁ, IVAIPORÃ, JABOTI, JACAREZINHO,
JAGUAPITÃ, JANDAIA DO SUL, JAPIRA, JARDIM ALEGRE, JATAIZINHO, JOAQUIMJAGUAPITÃ, JANDAIA DO SUL, JAPIRA, JARDIM ALEGRE, JATAIZINHO, JOAQUIMJAGUAPITÃ, JANDAIA DO SUL, JAPIRA, JARDIM ALEGRE, JATAIZINHO, JOAQUIMJAGUAPITÃ, JANDAIA DO SUL, JAPIRA, JARDIM ALEGRE, JATAIZINHO, JOAQUIM
TÁVORA, JUNDIAÍ DO SUL, KALORÉ, LEÓPOLIS, LIDIANÓPOLIS, LONDRINA,TÁVORA, JUNDIAÍ DO SUL, KALORÉ, LEÓPOLIS, LIDIANÓPOLIS, LONDRINA,TÁVORA, JUNDIAÍ DO SUL, KALORÉ, LEÓPOLIS, LIDIANÓPOLIS, LONDRINA,TÁVORA, JUNDIAÍ DO SUL, KALORÉ, LEÓPOLIS, LIDIANÓPOLIS, LONDRINA,
LUNARDELLI, LUPIONÓPOLIS, MARILÂNDIA DO SUL, MARUMBI, MAUÁ DA SERRA,LUNARDELLI, LUPIONÓPOLIS, MARILÂNDIA DO SUL, MARUMBI, MAUÁ DA SERRA,LUNARDELLI, LUPIONÓPOLIS, MARILÂNDIA DO SUL, MARUMBI, MAUÁ DA SERRA,LUNARDELLI, LUPIONÓPOLIS, MARILÂNDIA DO SUL, MARUMBI, MAUÁ DA SERRA,
MIRASELVA, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,MIRASELVA, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,MIRASELVA, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,MIRASELVA, NOVA AMÉRICA DA COLINA, NOVA FÁTIMA, NOVA SANTA BÁRBARA,
PINHALÃO, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO FERREIRA, PRIMEIRO DE MAIO,PINHALÃO, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO FERREIRA, PRIMEIRO DE MAIO,PINHALÃO, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO FERREIRA, PRIMEIRO DE MAIO,PINHALÃO, PITANGUEIRAS, PORECATU, PRADO FERREIRA, PRIMEIRO DE MAIO,
QUATIGUÁ, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO CLARO, RIBEIRÃO DO PINHAL, RIO BOM,QUATIGUÁ, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO CLARO, RIBEIRÃO DO PINHAL, RIO BOM,QUATIGUÁ, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO CLARO, RIBEIRÃO DO PINHAL, RIO BOM,QUATIGUÁ, RANCHO ALEGRE, RIBEIRÃO CLARO, RIBEIRÃO DO PINHAL, RIO BOM,
ROLÂNDIA, SABÁUDIA, SALTO DO ITARARÉ, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DOROLÂNDIA, SABÁUDIA, SALTO DO ITARARÉ, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DOROLÂNDIA, SABÁUDIA, SALTO DO ITARARÉ, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DOROLÂNDIA, SABÁUDIA, SALTO DO ITARARÉ, SANTA AMÉLIA, SANTA CECÍLIA DO
PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTANA DO ITARARÉ, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTANA DO ITARARÉ, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTANA DO ITARARÉ, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,PAVÃO, SANTA MARIANA, SANTANA DO ITARARÉ, SANTO ANTÔNIO DA PLATINA,
SANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO JOSÉ DA BOASANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO JOSÉ DA BOASANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO JOSÉ DA BOASANTO ANTÔNIO DO PARAÍSO, SÃO JERÔNIMO DA SERRA, SÃO JOSÉ DA BOA
VISTA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SAPOPEMA, SERTANEJA, SERTANÓPOLIS,VISTA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SAPOPEMA, SERTANEJA, SERTANÓPOLIS,VISTA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SAPOPEMA, SERTANEJA, SERTANÓPOLIS,VISTA, SÃO SEBASTIÃO DA AMOREIRA, SAPOPEMA, SERTANEJA, SERTANÓPOLIS,
SIQUEIRA CAMPOS, TAMARANA, TOMAZINA, URAÍ E WENCESLAU BRAZ;SIQUEIRA CAMPOS, TAMARANA, TOMAZINA, URAÍ E WENCESLAU BRAZ;SIQUEIRA CAMPOS, TAMARANA, TOMAZINA, URAÍ E WENCESLAU BRAZ;SIQUEIRA CAMPOS, TAMARANA, TOMAZINA, URAÍ E WENCESLAU BRAZ; no Estadono Estadono Estadono Estado
do Paraná, para participarem da Assembleia Geral extraordinária, conforme. Estabelecedo Paraná, para participarem da Assembleia Geral extraordinária, conforme. Estabelecedo Paraná, para participarem da Assembleia Geral extraordinária, conforme. Estabelecedo Paraná, para participarem da Assembleia Geral extraordinária, conforme. Estabelece
o artigo 48, 49 e 55 do estatuto Social da entidade, a ser realizada no dia 30 de Janeiroo artigo 48, 49 e 55 do estatuto Social da entidade, a ser realizada no dia 30 de Janeiroo artigo 48, 49 e 55 do estatuto Social da entidade, a ser realizada no dia 30 de Janeiroo artigo 48, 49 e 55 do estatuto Social da entidade, a ser realizada no dia 30 de Janeiro
2018 ás 14h00min. A assembleia obedecera ao rito previsto no estatuto social quanto ao2018 ás 14h00min. A assembleia obedecera ao rito previsto no estatuto social quanto ao2018 ás 14h00min. A assembleia obedecera ao rito previsto no estatuto social quanto ao2018 ás 14h00min. A assembleia obedecera ao rito previsto no estatuto social quanto ao
quórum de instalação e deliberação. A assembleia será instalada com o quórum de 50%quórum de instalação e deliberação. A assembleia será instalada com o quórum de 50%quórum de instalação e deliberação. A assembleia será instalada com o quórum de 50%quórum de instalação e deliberação. A assembleia será instalada com o quórum de 50%
(cinquenta por cento) mais um dos associados presentes, independente dos trabalhadores(cinquenta por cento) mais um dos associados presentes, independente dos trabalhadores(cinquenta por cento) mais um dos associados presentes, independente dos trabalhadores(cinquenta por cento) mais um dos associados presentes, independente dos trabalhadores
não filiados. Se constatar a falta do quórum a assembleia será suspensa para ser reinstaladanão filiados. Se constatar a falta do quórum a assembleia será suspensa para ser reinstaladanão filiados. Se constatar a falta do quórum a assembleia será suspensa para ser reinstaladanão filiados. Se constatar a falta do quórum a assembleia será suspensa para ser reinstalada
0.30(trinta minutos após, se persistir a falta de quórum, a assembléia será reinstalada para0.30(trinta minutos após, se persistir a falta de quórum, a assembléia será reinstalada para0.30(trinta minutos após, se persistir a falta de quórum, a assembléia será reinstalada para0.30(trinta minutos após, se persistir a falta de quórum, a assembléia será reinstalada para
funcionar com qualquer numero de presente em terceira e ultima convocação). O quórum defuncionar com qualquer numero de presente em terceira e ultima convocação). O quórum defuncionar com qualquer numero de presente em terceira e ultima convocação). O quórum defuncionar com qualquer numero de presente em terceira e ultima convocação). O quórum de
votação em primeira chamada será de 2/3 dos presentes, e em segunda chamada de 1/5 dosvotação em primeira chamada será de 2/3 dos presentes, e em segunda chamada de 1/5 dosvotação em primeira chamada será de 2/3 dos presentes, e em segunda chamada de 1/5 dosvotação em primeira chamada será de 2/3 dos presentes, e em segunda chamada de 1/5 dos
presentes, e se persistir a falta de quórum, em terceira e última convocação, os presentespresentes, e se persistir a falta de quórum, em terceira e última convocação, os presentespresentes, e se persistir a falta de quórum, em terceira e última convocação, os presentespresentes, e se persistir a falta de quórum, em terceira e última convocação, os presentes
soberanamente irão deliberar com qualquer número de presentes, com estrita observaçãosoberanamente irão deliberar com qualquer número de presentes, com estrita observaçãosoberanamente irão deliberar com qualquer número de presentes, com estrita observaçãosoberanamente irão deliberar com qualquer número de presentes, com estrita observação
no Princípio do Sufrágio Universal, no direito de reunião ínsito no artigo 5º inciso XVI, nono Princípio do Sufrágio Universal, no direito de reunião ínsito no artigo 5º inciso XVI, nono Princípio do Sufrágio Universal, no direito de reunião ínsito no artigo 5º inciso XVI, nono Princípio do Sufrágio Universal, no direito de reunião ínsito no artigo 5º inciso XVI, no
Princípio de Liberdade de Liberdade eAutonomia Sindical. Os presentes irão deliberar préviaPrincípio de Liberdade de Liberdade eAutonomia Sindical. Os presentes irão deliberar préviaPrincípio de Liberdade de Liberdade eAutonomia Sindical. Os presentes irão deliberar préviaPrincípio de Liberdade de Liberdade eAutonomia Sindical. Os presentes irão deliberar prévia
e expressamente sobre a seguinte ordem do dia:e expressamente sobre a seguinte ordem do dia:e expressamente sobre a seguinte ordem do dia:e expressamente sobre a seguinte ordem do dia:

1º1º1º1º Leitura, discussão e votação sobre a aprovação ou não da ata da assembleia anterior;Leitura, discussão e votação sobre a aprovação ou não da ata da assembleia anterior;Leitura, discussão e votação sobre a aprovação ou não da ata da assembleia anterior;Leitura, discussão e votação sobre a aprovação ou não da ata da assembleia anterior;
2º2º2º2º Apresentação da proposta para instituir o desconto da contribuição sindical art. 582 daApresentação da proposta para instituir o desconto da contribuição sindical art. 582 daApresentação da proposta para instituir o desconto da contribuição sindical art. 582 daApresentação da proposta para instituir o desconto da contribuição sindical art. 582 da
CLT, no mês de março de 2018, com fundamento no artigo 8º IV e 149 da ConstituiçãoCLT, no mês de março de 2018, com fundamento no artigo 8º IV e 149 da ConstituiçãoCLT, no mês de março de 2018, com fundamento no artigo 8º IV e 149 da ConstituiçãoCLT, no mês de março de 2018, com fundamento no artigo 8º IV e 149 da Constituição
Federal, e nos artigos 513, 545, e 578, a 609 da CLT;Federal, e nos artigos 513, 545, e 578, a 609 da CLT;Federal, e nos artigos 513, 545, e 578, a 609 da CLT;Federal, e nos artigos 513, 545, e 578, a 609 da CLT;
3º3º3º3º Se aprovada o item 2º da ordem do dia, será submetida à assembleia a deliberação daSe aprovada o item 2º da ordem do dia, será submetida à assembleia a deliberação daSe aprovada o item 2º da ordem do dia, será submetida à assembleia a deliberação daSe aprovada o item 2º da ordem do dia, será submetida à assembleia a deliberação da
proposta da repartição dos créditos relativos à importância da arrecadação da contribuiçãoproposta da repartição dos créditos relativos à importância da arrecadação da contribuiçãoproposta da repartição dos créditos relativos à importância da arrecadação da contribuiçãoproposta da repartição dos créditos relativos à importância da arrecadação da contribuição
sindical nas proporções, conforme disposto na leisindical nas proporções, conforme disposto na leisindical nas proporções, conforme disposto na leisindical nas proporções, conforme disposto na lei Nº 11.648, DE 31 MARÇO DE 2008, eNº 11.648, DE 31 MARÇO DE 2008, eNº 11.648, DE 31 MARÇO DE 2008, eNº 11.648, DE 31 MARÇO DE 2008, e
Artigo 5Artigo 5Artigo 5Artigo 5oooo e os artigos. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLTe os artigos. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLTe os artigos. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLTe os artigos. 589, 590, 591 e 593 da Consolidação das Leis do Trabalho – CLT
e na portariae na portariae na portariae na portaria MTE Nº 188 DE 29.01.2014MTE Nº 188 DE 29.01.2014MTE Nº 188 DE 29.01.2014MTE Nº 188 DE 29.01.2014,,,, como segue:como segue:como segue:como segue: a)a)a)a) 5% (cinco por cento) para5% (cinco por cento) para5% (cinco por cento) para5% (cinco por cento) para
a confederação correspondente ;a confederação correspondente ;a confederação correspondente ;a confederação correspondente ; b)b)b)b) 10% (dez por cento) para a central sindical;10% (dez por cento) para a central sindical;10% (dez por cento) para a central sindical;10% (dez por cento) para a central sindical; c)c)c)c)
15% (quinze por cento) para a federação;15% (quinze por cento) para a federação;15% (quinze por cento) para a federação;15% (quinze por cento) para a federação; d)d)d)d) 60% (sessenta por cento) para o sindicato60% (sessenta por cento) para o sindicato60% (sessenta por cento) para o sindicato60% (sessenta por cento) para o sindicato
respectivo;respectivo;respectivo;respectivo; e)e)e)e) 10% (dez por cento) para a Conta Especial Emprego e Salário;10% (dez por cento) para a Conta Especial Emprego e Salário;10% (dez por cento) para a Conta Especial Emprego e Salário;10% (dez por cento) para a Conta Especial Emprego e Salário;
4º4º4º4º Aprovado os itens 1º, 2º e 3º da ordem do dia, será submetido à deliberação daAprovado os itens 1º, 2º e 3º da ordem do dia, será submetido à deliberação daAprovado os itens 1º, 2º e 3º da ordem do dia, será submetido à deliberação daAprovado os itens 1º, 2º e 3º da ordem do dia, será submetido à deliberação da
assembleia a autorização para o Sindicato , conforme o disposto no artigo 545 da CLT,assembleia a autorização para o Sindicato , conforme o disposto no artigo 545 da CLT,assembleia a autorização para o Sindicato , conforme o disposto no artigo 545 da CLT,assembleia a autorização para o Sindicato , conforme o disposto no artigo 545 da CLT,
notificar o SINDICATO DACATEGORIA ECONÔMICA, e notificar por edital as empresasnotificar o SINDICATO DACATEGORIA ECONÔMICA, e notificar por edital as empresasnotificar o SINDICATO DACATEGORIA ECONÔMICA, e notificar por edital as empresasnotificar o SINDICATO DACATEGORIA ECONÔMICA, e notificar por edital as empresas
da categoria econômica comunicando a previa e expressa autorização, conforme o artigoda categoria econômica comunicando a previa e expressa autorização, conforme o artigoda categoria econômica comunicando a previa e expressa autorização, conforme o artigoda categoria econômica comunicando a previa e expressa autorização, conforme o artigo
578 da CLT com a redação dada pela lei 13.467/2017, para o desconto da contribuição578 da CLT com a redação dada pela lei 13.467/2017, para o desconto da contribuição578 da CLT com a redação dada pela lei 13.467/2017, para o desconto da contribuição578 da CLT com a redação dada pela lei 13.467/2017, para o desconto da contribuição
sindical e o correspondente recolhimento (artigo 580 e 583 da CLT). NOTA: Estasindical e o correspondente recolhimento (artigo 580 e 583 da CLT). NOTA: Estasindical e o correspondente recolhimento (artigo 580 e 583 da CLT). NOTA: Estasindical e o correspondente recolhimento (artigo 580 e 583 da CLT). NOTA: Esta
assembleia é específica, e somente tratará dos assuntos constantes da ordem do dia.assembleia é específica, e somente tratará dos assuntos constantes da ordem do dia.assembleia é específica, e somente tratará dos assuntos constantes da ordem do dia.assembleia é específica, e somente tratará dos assuntos constantes da ordem do dia.
Londrina, 19 de Janeiro de 2018. Vilson Vieira de Melo - Presidente.Londrina, 19 de Janeiro de 2018. Vilson Vieira de Melo - Presidente.Londrina, 19 de Janeiro de 2018. Vilson Vieira de Melo - Presidente.Londrina, 19 de Janeiro de 2018. Vilson Vieira de Melo - Presidente.


